ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 81, DE 2021.

De autoria do Deputado Douglas Garcia, o projeto em epígrafe objetiva estipular prazo para análise de requerimentos de exclusão por óbito de aposentados e pensionistas, bem como para o cálculo do saldo dos respectivos benefícios por parte da São Paulo Previdência - SPPREV.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

A proposição pretende estipular o prazo de 30 (trinta) dias para SPPREV efetuar a análise dos requerimentos de exclusão por óbito de segurados. Trata-se de prazo inferior, portanto, àquele de que dispõem a administração direta e a indireta para emitirem decisões sobre requerimentos. O prazo geral, de 120 (cento e vinte dias), encontra-se no artigo 33 da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

Ainda que meritório, o projeto resvala na questão da iniciativa constitucional para propô-lo. O artigo 24 da Constituição Estadual estabelece, como regra geral, que a iniciativa de leis cabe a qualquer membro do poder legislativo. Entretanto, o artigo 47, II, do mesmo texto constitucional reserva à competência do Governador do Estado a direção superior da administração estadual. Trata-se de disposição que espelha o disposto no artigo 84, II, da Constituição Federal.

Entendemos que a iniciativa de um projeto dessa natureza compete ao chefe do poder executivo, já que estabelece condições para um processo administrativo-previdenciário realizado no âmbito de uma autarquia de regime especial, entidade da administração indireta. 

Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n° 81, de 2021.

Sala das Comissões, em

Deputado Marcos Zerbini

Relator
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